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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 84, de 18 de março de 2024 

 

 RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE CONSTRUÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DAS TECNOLOGIAS EM SAÚDE 
(PGTS)  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a importância do PGTS para o bom funcionamento do HUPAA; 

CONSIDERANDO ser um Plano obrigatório nas normativas vigentes e exigidos pelos órgãos de controle e pela 
Vigilância Sanitária; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.015120/2021-32 e 23540.003607/2024-15, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para reconstituir a Comissão de Construção do Plano de Gerenciamento das 
Tecnologias em Saúde (PGTS) do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA: 

NOME COMPLETO CARGO/FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO 
FUNÇÃO NA 
COMISSÃO 

SUPLENTE 

ALLAN DENISSON 
SOARES SILVA 

CHEFE DA DLIH 221**** DLIH 
PRESIDENTE DA 
COMISSÃO   

CELINA DE AZEVEDO 
DIAS 

CHEFE DO STGQ/SUP/HUPAA 220**** STGQ 
VICE-PRESIDENTE 
DA COMISSÃO 

VILMA 
QUEIROZ 
SIQUEIRA - 
SIAPE 223*** 

ANNA CLÁUDIA DE 
ANDRADE TOMAZ 

SFH/DADT/GAS/HUPAA 222**** SFH 
INTEGRANTE DA 
COMISSÃO 

LARISSA 
FERNANDA DE 
ARAUJO 
VIEIRA - 
SIAPE 222**** 

MÁRCIO JAMERSON 
GUEDES DA SILVA 

CHEFE DO SAFS/DLIH/GAD/HUPAA 113**** SAFS 
INTEGRANTE DA 
COMISSÃO 

ALBERTO 
CESAR GOMES 
DOS SANTOS - 
SIAPE 218**** 

SIMONE REGINA ALVES 
DE FREITAS BARROS 

 STHH/DLIH/GAD/HUPAA 219**** STHH 
INTEGRANTE DA 
COMISSÃO 

MARCOS 
ANTONIO DA 
CONCEIÇÃO - 
SIAPE 162**** 
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ANDRÉ FARIA 
FERNANDES 

STEC/DLIH/GAD/HUPAA 339**** STEC 
INTEGRANTE DA 
COMISSÃO 

ANTONIO 
XAVIER 
CORREIA 
JÚNIOR - 
SIAPE 230**** 

MAURO APOLINÁRIO 
DE ARAÚJO JÚNIOR 

SIF/DLIH/GAD/HUPAA 143**** SIF 
INTEGRANTE DA 
COMISSÃO 

LÉLIO CELSO 
DE ARAÚJO - 
SIAPE 223**** 

 Art. 2º Fica revogada a Portaria - SEI nº 675, de 15 de dezembro de 2022; 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 96, de 25 de março de 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada 
e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Maria Madalena da Silva, matrícula SIAPE nº 197****, substituto (a) do cargo de chefe da Unidade 
de Planejamento e Gestão Orçamentária do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no dia 22/03/2024, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 97 de 25 de março de 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Elyssia Karine Nunes de Mendonça Ramires, matrícula SIAPE nº 238**** , substituto (a) do cargo 
de chefia da Divisão de Gestão do Cuidado do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 08/04/2024 a 12/04/2024, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 98, de 26 de março de 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria - Sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada 
e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Andreza Lanize de Oliveira Nascimento, matrícula SIAPE nº 217****, substituto (a) do cargo de 
chefe da Unidade de Ambulatório do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/04/2024 a 31/05/2024, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PUBLICIZAR 

 

EDITAL - SEI Nº 02/2024 COMISE/HUPAA-UFAL 

 

O PRESENTE EDITAL DESTINA-SE A SELECIONAR EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO DA EBSERH OU SERVIDOR 
PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO PROVIMENTO EFETIVO, EM CASO DE NOMEAÇÃO PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS, 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE AMBULATORIAL - UAMB. 
 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA‐UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria‐sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020 torna público o edital conforme segue: 

1.  DO OBJETO 

1.1  O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público 
ocupante de cargo provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da 

função gratificada de Chefe da Unidade Ambulator ial  vinculada à Gerência de Atenção a Saúde do 
Hospital Universitário Professor Alberto Antunes- HUPAA-UFAL. 

 

 2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1  Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 
EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos 
em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a 
remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário 
correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 

3.  DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 
3.1. Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão 
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria, cuja edição é de competência da 
Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente processo seletivo são: 

 
Elisangela Cristina Albuquerque De Sousa- SIAPE 1330*** 
Celina de Azevedo Dias - SIAPE 2204*** 
Claudia Sarmento Porto de Melo- SIAPE 1546*** 
Malba A. Cavalcante Bulhões - SIAPE 2176***  
Antônio Rodrigo Melo de Vasconcelos - SIAPE 3363***  
 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

                                     I- Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de 
cargo        de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções 
gratificadas; 

II- Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e 
jornada diárias de 8 horas); 
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III- Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma 
– SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e 
IV- Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 

5.1. Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI 
nº 2/2022/DGP- EBSERH. 

 

I - Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas via 
documento para o e-mail comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

II - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no 
Art. 12 e incisos da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) candidatos(as) 
que não observarem o disposto na referida Norma serão desclassificados. 

 

5.2. O período de inscrição será do dia 27/03/2024 a 08/04/2024.  
 

5.3. Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados para o e-mail 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

 

5.4. O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail 
 

I - a Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma – SEI 
nº 2/2022/DGP- EBSERH); 

II - declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da 
Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH; 

III - currículo que deverá obedecer o formato Lattes e a documentação 
comprobatório descrita no Art. 12 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

 

6.1. A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, 
não  havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

 

6.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 
4º e, por se tratar de funções gratificadas de Unidade, deverá também haver atendimento de, no 
mínimo, um dos seguintes critérios: 

 

I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em 
atividades correlatas às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 
relacionadas às atribuições e às competências da função; 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em 
qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente 
federativo por, no mínimo, um ano; 

III - possuir titulo de especialista, mestre ou doutor em área correlata 
às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da 
função 
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6.3. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os 
critérios dispostos no Art. 14 e Art. 15  da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 

6.4. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª 
Fase, observando o limite definido abaixo: 

 

I ‐ De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação;  

II ‐              De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III ‐ A partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

 

6.5. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, 
por ato discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em 
até quatro vezes o limite definido no caput. 

 

6.6. Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 
2 dias), será publicado o resultado final da 1ª Fase. 

 

  

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

 

7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma – SEI nº 
2/2022 /DGP-EBSERH. 

 

7.2. Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá 
responder a cada questão da entrevista em até cinco minutos. 

 

7.3. Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), 
será publicado o resultado final da 2ª Fase. 

8. DO RECURSO 

 

8.1       O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá 
dispor  de 2 (dois)              dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

8.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das 
decisões    objetos dos recursos que serão feitos. 

8.3 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 
8.4 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do 

Processo  Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem 
recorrido. 

8.5 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 
8.6 Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão avaliados 

pela     Comissão de Seleção. 
 

9. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 
abaixo: 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado 
Executivo da respectiva   Unidade   hospitalar   da   Rede   Ebserh,   à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) 
correspondente(s) da Administração Central, o qual participara da 3ª Fase do Processo Seletivo - se for o caso 
conforme o Ofício-Circular - SEI nº 18/2022/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

10.2. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

10.3. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades 
em regime de dedicação integral. 

11. DOS ANEXOS 

11.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
11.1.1. Anexo I – Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 
11.1.2.   Anexo II -  Ficha de Inscrição 
11.1.3.   Anexo III - Formulário de autodeclaração  
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de Chefe da  Chefe da 
Unidade Ambulatorial 

27/03/2024 

Período de inscrição dos candidatos 27/03 a 08/04/2024 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 09 a 10/04/2024  

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e 
classificatório 

10/04/2024 

Período de recurso 1ª FASE 10/04 a 11/04/2024 

Resultado final 1ª FASE 12/04/2024 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 16 a 18/04/2024 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 19/04/2024 

Período de recurso 2ª FASE 19 a 23/04/2024 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 24/04/2024 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado 
Executivo 

26/04/2024 
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EDITAL - SEI Nº 03/2024 COMISE/HUPAA-UFAL 

 

 
O PRESENTE EDITAL DESTINA-SE A SELECIONAR EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO DA EBSERH OU SERVIDOR 
PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO PROVIMENTO EFETIVO, EM CASO DE NOMEAÇÃO PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS, 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE DE SAÚDE MENTAL –  USME.  
 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA‐UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria‐sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020 torna público o edital conforme segue: 

1. DO OBJETO 

1.2  O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público 
ocupante de cargo provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da 
função gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Mental  -  USME  vinculada à Gerência de Atenção 
a Saúde do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes- HUPAA-UFAL. 

 

 2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1  Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 
EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos 
em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a 
remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário 
correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1. Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão 
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria, cuja edição é de competência da 
Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente processo seletivo são: 

 
Elisangela Cristina Albuquerque De Sousa- SIAPE 1330*** 
Celina de Azevedo Dias - SIAPE 2204*** 
Claudia Sarmento Porto de Melo- SIAPE 1546*** 
Malba A. Cavalcante Bulhões - SIAPE 2176***  
Antônio Rodrigo Melo de Vasconcelos - SIAPE 3363***  
 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

                                     I- Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de 
cargo        de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções 
gratificadas; 

II- Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e 
jornada diárias de 8 horas); 
III- Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma 
– SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e 
IV- Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 
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5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 

5.1 Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI nº 
2/2022/DGP- EBSERH. 

 

III - Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas via 
documento para o e-mail comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

IV - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto 
no Art. 12 e incisos da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) 
candidatos(as) que não observarem o disposto na referida Norma serão 
desclassificados. 

 

5.2 O período de inscrição será do dia 27/03/2024 a 08/04/2024.  

 

5.3  Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados para o e-mail 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

 

5.4 O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail 
 

IV - a Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma – SEI 
nº 2/2022/DGP- EBSERH); 

V - declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da 
Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH; 

VI - currículo que deverá obedecer o formato Lattes e a documentação 
comprobatório descrita no Art. 12 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 

6 DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

 

6.1 A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é 
independente, não  havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

 

6.2 Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 
4º e, por se tratar de funções gratificadas de Unidade, deverá também haver atendimento de, no 
mínimo, um dos seguintes critérios: 

 

IV - Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em 
atividades correlatas às áreas de atuação da Empresa ou em áreas 
relacionadas às atribuições e às competências da função; 

V - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em 
qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente 
federativo por, no mínimo, um ano; 

VI - possuir titulo de especialista, mestre ou doutor em área correlata 
às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da 
função 

 

6.3 A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará 
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mediante os critérios dispostos no Art. 14 e Art. 15  da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH. 

 

6.4 Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados 
na 1ª Fase, observando o limite definido abaixo: 

 

I ‐ De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação;  

II ‐              De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III ‐ A partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

 

6.5 O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada 
poderá, por ato discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase 
do Processo Seletivo em até quatro vezes o limite definido no caput. 

 

6.6 Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 
2 dias), será publicado o resultado final da 1ª Fase. 

 

  

7 DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

 

7.1 A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma – SEI nº 
2/2022 /DGP-EBSERH. 

 
7.2 Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá 
responder a cada questão da entrevista em até cinco minutos. 

 
7.3 Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), 
será publicado o resultado final da 2ª Fase. 

8 DO RECURSO 

 

8.1       O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá 
dispor  de 2 (dois)              dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

8.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das 
decisões    objetos dos recursos que serão feitos. 

8.3 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 
8.4 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do 

Processo  Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem 
recorrido. 

8.5 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 
8.6 Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão avaliados 

pela     Comissão de Seleção. 
 

9.  O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na 
tabela abaixo: 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado 
Executivo da respectiva   Unidade   hospitalar   da   Rede   Ebserh,   à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) 
correspondente(s) da Administração Central, o qual participara da 3ª Fase do Processo Seletivo - se for o caso 
conforme o Ofício-Circular - SEI nº 18/2022/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

10.2. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

10.3. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades 
em regime de dedicação integral. 

11. DOS ANEXOS 

11.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 
11.1.1. Anexo I – Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 
11.1.2.   Anexo II -  Ficha de Inscrição 
11.1.3.   Anexo III - Formulário de autodeclaração  
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de Chefe da  Chefe da Unidade 
Ambulatorial 

27/03/2024 

Período de inscrição dos candidatos 27/03 a 08/04/2024 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 09 a 10/04/2024  

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 10/04/2024 

Período de recurso 1ª FASE 10/04 a 11/04/2024 

Resultado final 1ª FASE 12/04/2024 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 16 a 18/04/2024 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 19/04/2024 

Período de recurso 2ª FASE 19 a 23/04/2024 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 24/04/2024 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado Executivo 26/04/2024 
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EDITAL - SEI Nº 04/2024 COMISE/HUPAA-UFAL 

 

O PRESENTE EDITAL DESTINA-SE A SELECIONAR EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO DA EBSERH OU SERVIDOR 
PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO PROVIMENTO EFETIVO, EM CASO DE NOMEAÇÃO PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS, 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFE DA UNIDADE DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL –  
URA.  
 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA‐UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência 
de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e 
considerando a Portaria‐sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e 
publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020 torna público o edital conforme segue: 

1. DO OBJETO 

1.1  O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público 
ocupante de cargo provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da 
função gratificada de Chefe da Unidade de Regulação Assistencial  -  URA  vinculada à Gerência de 
Atenção a Saúde do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes- HUPAA-UFAL. 

 

 2. DA GRATIFICAÇÃO 

2.1  Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 
EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos 
em Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a 
remuneração do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário 
correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH. 

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1. Conforme Norma SEI 02/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão 
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através de Portaria, cuja edição é de competência da 
Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente processo seletivo são: 

 
Elisangela Cristina Albuquerque De Sousa- SIAPE 1330*** 
Celina de Azevedo Dias - SIAPE 2204*** 
Claudia Sarmento Porto de Melo- SIAPE 1546*** 
Malba A. Cavalcante Bulhões - SIAPE 2176***  
Antônio Rodrigo Melo de Vasconcelos - SIAPE 3363***  
 

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

4.1. Os candidatos devem preencher os seguintes requisitos obrigatórios: 

                                     I- Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de 
cargo        de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções 
gratificadas; 

II- Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e 
jornada diárias de 8 horas); 
III- Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no Art. 4º da Norma 
– SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e 
IV- Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 
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5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 

5.1 Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma – SEI nº 2/2022/DGP- 
EBSERH. 

 

I - Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas via 
documento para o e-mail comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

 II - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no 
Art. 12 e incisos da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. Os(as) candidatos(as) 
que não observarem o disposto na referida Norma serão desclassificados. 

 

5.2 O período de inscrição será do dia 03/04/2024 a 12/04/2024. 

 

5.3  Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados para o e-mail 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

 

5.4 O(a) candidato(a) deverá anexar no e-mail 
 

I - a Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo II - Norma – SEI 
nº 2/2022/DGP- EBSERH); 

II - declaração que o candidato atende ao prescrito no Art. 5º da 
Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH; 

III - currículo que deverá obedecer o formato Lattes e a documentação 
comprobatório descrita no Art. 12 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

 

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

 

6.1 A pontuação estabelecida em cada fase do Processo Seletivo é independente, não  havendo 
somatório dos pontos obtidos em fases distintas. 

 

6.2 Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos no Art 4º e, por se tratar 
de funções gratificadas de Unidade, deverá também haver atendimento de, no mínimo, um dos seguintes 
critérios: 

 

I - Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades 
correlatas às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às 
atribuições e às competências da função; 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, 
inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, 
no mínimo, um ano; 

III - possuir titulo de especialista, mestre ou doutor em área correlata 
às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da 
função 

 

6.3 A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, se dará mediante os critérios dispostos no 
Art. 14 e Art. 15  da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 
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6.4 Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando 
o limite definido abaixo: 

 

I ‐ De 1 a 5 inscritos – Até a 3ª classificação;  

II ‐              De 6 a 10 inscritos – Até a 4ª classificação; 

III ‐ A partir de 10 inscritos – Até a 5ª classificação; 

 

6.5 O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato 
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes 
o limite definido no caput. 

 

6.6 Será publicado o resultado preliminar da 1ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), será 
publicado o resultado final da 1ª Fase. 

  

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO 

7.1 A 2ª Fase do Processo Seletivo se dará conforme determinado no Art. 17 da Norma – SEI nº 2/2022 
/DGP-EBSERH. 

 
7.2 Na fase da Entrevista de caráter eliminatório e classificatório o(a) candidato(a) deverá responder a cada 
questão da entrevista em até cinco minutos. 

 
7.3 Será publicado o resultado preliminar da 2ª Fase e após a fase de recurso (período de 2 dias), será 
publicado o resultado final da 2ª Fase. 

8. DO RECURSO 

8.1       O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor  
de 2 (dois)              dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico: 
comise.hupaa@ebserh.gov.br. 

8.2 É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões    
objetos dos recursos que serão feitos. 

8.3 O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros. 
8.4 O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos(as) os(as) candidatos(as) do Processo  

Seletivo que se enquadrem na situação objeto do recurso, independente de terem recorrido. 
8.5 A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 
8.6 Os recursos referentes a 1ª Etapa: Avaliação Curricular e 2ª Etapa: Entrevista serão avaliados pela     

Comissão de Seleção. 
 

9  O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela 
abaixo: 
 

ATIVIDADES DATAS 

Divulgação do Processo seletivo para função gratificada de Chefe da  Unidade de 
Regulação Assistencial – URA 

03/04/2024 

Período de inscrição dos candidatos 03/04 a 12/04/2024 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado 

Executivo da respectiva   Unidade   hospitalar   da   Rede   Ebserh,   à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) 

correspondente(s) da Administração Central, o qual participara da 3ª Fase do Processo Seletivo - se for o caso 

conforme o Ofício-Circular - SEI nº 18/2022/SESP/CPP/DGP-EBSERH. 

10.2. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 

10.3. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades 

em regime de dedicação integral. 

11. DOS ANEXOS 

11.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

11.1.1. Anexo I – Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

11.1.2.   Anexo II-  Ficha de Inscrição 

11.1.3.   Anexo III- Formulário de autodeclaração  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
                                                                   Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 15 a 16/04/2024  

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e 
classificatório 

17/04/2024 

Período de recurso 1ª FASE 17/04 a 18/04/2024 

Resultado final 1ª FASE 19/04/2024 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 22 a 23/04/2024 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 24/04/2024 

Período de recurso 2ª FASE 24 a 25/02/2024 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 26/04/2024 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado 
Executivo 

30/04/2024 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 56, de 25 de março de 2024 

 

 DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o processo administrativo 
nº 23540.015991/2022-37, Pregão Nº 78/2022, Contrato Administrativo nº 12/2023 - SOBRAL CHAVES E 
CARIMBOS LTDA, cujo objeto do Contrato é a aquisição de MATERIAIS GRÁFICOS, REPROGRÁFICOS PARA 
CONFECÇÃO DE IMPRESSOS, CARIMBOS, PLACAS DE SINALIZAÇÃO E OUTROS, no âmbito do Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes-UFAL/EBSERH.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão Contrato Administrativo nº 12/2023 com a 
empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA.  

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestora 
do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à área de 
acompanhamento dos contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

Yana Rouse da Silva Barbosa 
 SIAPE 229**** 

Fiscal 
Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do objeto 
do contrato, acompanhamento com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação dos serviços ou fornecimento de bens estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

Valdilene do Nascimento Silva 
SIAPE 238**** 

  

Art. 2º Fica revogada Portaria nº 86 de 30 de março de 2023. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
   Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 


